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Nota Técnica COES MINAS COVID-19 Nº 48/2020 – 16/06/2020 
 

ORIENTAÇÕES SOBRE A CLASSIFICAÇÃO DE ÓBITOS POR 
COVID-19 NO SIVEP-GRIPE 

 
 

Observação inicial: A pandemia por COVID-19 é uma situação emergente e em rápida evolução, o Centro de 
Operações de Emergência em Saúde e o Centro Mineiro de Controle de Doenças e Pesquisa de Vigilância em 
Saúde (CMC) continuará fornecendo informações atualizadas à medida que estiverem disponíveis. As 
orientações podem mudar de acordo com novas condutas recomendadas pelo Ministério da Saúde, Orgãos 
Internacionais e avanços científicos. 
  

1. ORIENTAÇÃO GERAL  

A partir de junho de 2020, a classificação e encerramento dos óbitos por COVID-

19 será de responsabilidade das Unidades Regionais de Saúde (URS) com os municípios 

de sua área de abrangência. 

2. CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO FINAL/ENCERRAMENTO DE CASOS  

Na conclusão dos casos nas fichas de SRAG (Síndrome Respiratória Aguda 

Grave) constam as seguintes opções de classificação: 

a. SRAG por Influenza 

b. SRAG por outro vírus respiratório 

c. SRAG por outro agente etiológico 

d. SRAG não especificada 

e. SRAG por COVID-19 

Os óbitos deverão ser classificados por critério laboratorial ou vínculo 

epidemiológico ou clínico epidemiológico e encerrados oportunamente.    

3. ÓBITO CONFIRMADO POR DOENÇA PELO CORONAVÍRUS 2019 (COVID-19) 

Óbito que preenche critério de suspeição de SRAG com resultado laboratorial 

positivo para CORONAVÍRUS (SARSCoV-2): 

a. Biologia molecular (RT-PCR em tempo real, detecção do vírus SARS-CoV-

2): com resultado detectável para SARS-CoV2. Amostra clínica coletada em 

tempo oportuno ou imediatamente pós-mortem. 

b. Imunológico (teste rápido ou sorologia para detecção de anticorpos para o 

SARS-CoV2): com resultado REAGENTE/positivo para anticorpos IgM, IgA 

e/ou IgG.  

Para os óbitos confirmados na Declaração de óbito deve constar o CID B 34.2 na 



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

CENTRO DE OPERAÇÕES DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE – COES MINAS COVID-19 

 
 

 

causa básica e o CID U07.1 (Marcador para resultado laboratorial positivo).  

4. ÓBITO DESCARTADO POR DOENÇA PELO CORONAVÍRUS 2019 (COVID-19) 

a. Óbito que preenche critério de suspeição de SRAG com resultado 

laboratorial negativo para CORONAVÍRUS (SARSCoV-2 não detectável 

pelo método de RT-PCR em tempo real), OU confirmação laboratorial para 

outro agente etiológico E que não possua vínculo epidemiológico direto a 

caso confirmado laboratorialmente.  

b. Óbito por outras causas (Trauma, Acidente de trânsito, Violência e 

similares) que NÃO preenche critério de suspeição de SRAG mesmo que 

haja detecção de infecção por SARS-COV-2 pelo método de RT-PCR em 

tempo real ou outro exame laboratorial positivo/reativo.  

Para os óbitos que forem descartados na Declaração de Óbito deve constar o CID 

U04.9 na causa básica.  

ATENÇÃO 

Testes imunológicos, incluindo Testes Rápidos, negativos (Não Reagente) NÃO 

devem ser utilizados isoladamente para descartar o caso de óbitos por COVID-19.  

 
5. ÓBITO POR SRAG NÃO ESPECIFICADA 

Caso que preenche critério de suspeição de SRAG, sem coleta de amostra ou com 

resultado inconclusivo, com clínica e evolução compatível e sem etiologia confirmada para 

outra patologia.   

Estes óbitos deverão ser investigados através do FORMULÁRIO DE 

INVESTIGAÇÃO DE ÓBITOS (ANEXO 1) para serem classificados.  

6. ÓBITO CONFIRMADO POR DOENÇA PELO CORONAVÍRUS 2019 (COVID-19) 

POR CRITÉRIO VINCULO EPIDEMIOLÓGICO OU CLÍNICO EPIDEMIOLÓGICO 

Caso que preenche critério de SRAG, sem coleta de amostra, com clínica 

compatível e história de contato próximo ou domiciliar, nos últimos 7 dias antes do 

aparecimento dos sintomas, com caso confirmado laboratorialmente para COVID-19.   

 
7. NOTIFICAÇÃO DOS ÓBITOS 

Notificação Compulsória Imediata: A doença causada pelo Coronavírus  

(COVID-19) constitui uma Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional 

(ESPII) assim, todo óbito é de notificação compulsória IMEDIATA, ou seja, deve ser 
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comunicado por profissional de saúde em até 24 horas a partir da ocorrência de óbitos 

suspeitos, conforme determina a Resolução SES/MG n. 6.532/2018. Os óbitos suspeitos 

deverão ser comunicados no telefone do plantão do CIEVS Minas – 31.99744 6983, e/ou  

no e-mail: notifica.se@saude.mg.gov.br 

Notificação e encerramento no SIVEP-Gripe: As Unidades Regionais 

juntamente com seus municípios de abrangência deverão classificar e encerrar os óbitos 

ocorridos no seu território no sistema SIVEP-Gripe, sistema oficial de registro dos casos 

graves (SRAG hospitalizado) e óbitos por COVID-19.  

O prazo para encerramento dos casos de óbito no SIVEP-Gripe deverá ocorrer em 

até 72 horas após o resultado do exame laboratorial. Para os casos sem coleta onde será 

necessário investigação epidemiológica (com preenchimento do formulário de 

investigação de óbito por COVID-19, o prazo poderá se estender, até 30 dias, sendo este 

o prazo considerado oportuno no banco SIVEP-Gripe. 

Até que os dados do município estejam atualizados no SIVEP-Gripe, todos os 

óbitos deverão ser consolidados em uma planilha (modelo já disponível para as Unidades 

Regionais). A planilha será encaminhada para o CIEVS Minas, diariamente, até às 14 

horas. O CIEVS Minas enviará para o COES o consolidado de todo o estado para 

publicização no Boletim Epidemiológico, sempre no dia subsequente. 

Para a classificação final de óbito suspeito por COVID-19, as Regionais deverão 

ter em mãos a Declaração de Óbito (DO); a ficha de notificação de SRAG – Síndrome 

Respiratória Aguda Grave (ANEXO 2 - modelo de 14/05/20) do SIVEP-Gripe e o resultado 

do exame laboratorial.   

Diariamente, deverão ser realizadas análises de inconsistência e exclusão de 

duplicidades. 

 

Para outras informações, acesse: 
https://www.saude.mg.gov.br/coronavirus/ 
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ANEXO I – Formulário de Investigação Epidemiológica do Óbito por COVID-19 
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ANEXO II – Ficha de Notificação de SRAG (Modelo: 14/05/2020) 
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